
P.Executivo 
Estado de Mato Grosso D.Of. 4/8/66 

LEI NQ 2 641, de 3 de agôsto de 1 966. 
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Concede à Prefeitura Munici­
pal de Campo. Grande um aux! 
lio na importância de <lI ••• 
80 000 000 ,para o fim que e,! 
pec~fica. 

. . 
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l!'aço saber que a Assembléia Legislativa do Estado· de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - t concedido à Prefeitura Municipal de Cam­
po Grande, um auxilio na importância de <lI 80 000 000 ( oi tenta 
milhões de cruzeiros), para o fim especial de proceder o recape~ 
mento asfaltico da cidade. 

Artigo 2Q - Para ocorrer às despesas desta lei, fica 
aberto no Tesouro do EstadO, o crédito especial na importância 
referida no artigo lQ, que será coberto com o excesso de arreca­
dação que os indices técnicos autorizam prever. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação~ revogadas as disposiçÕéS em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 3· de agôsto de 1 966, 
145Q da Independência e 78Q da República. 


